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APRESENTAÇÃO
Caro(a) leitor(a), seja muito bem-vindo(a)!

Esta História em Quadrinhos é um produto educacional desenvolvido a partir da pesquisa
intitulada "O estágio curricular como espaço pedagógico de reflexão acerca do mundo do

trabalho", realizada no âmbito do Programa de Mestrado em Educação Profissional e
Tecnológica (ProfEPT) do Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau.

O objetivo deste material é estimular o protagonismo estudantil durante o estágio
curricular. Neste sentido, compreende-se o estágio como uma prática educativa que, ao
colocar o estudante em contato direto com o mundo do trabalho, deve contribuir para o

seu desenvolvimento profissional, técnico-científico, social, cultural e político.

As histórias contadas neste produto posicionam o(a) estudante não como um mero
executor de tarefas, mas sim como um sujeito ativo da sua própria história e formação. E,

como tal, deve ter consciência crítica e voz ativa: saber questionar, sugerir melhorias,
exercer seus direitos e comunicar eventuais desconfortos vividos na experiência de estágio.



Mais do que informar, esta HQ pretende fortalecer a autonomia estudantil, incentivando
os(as) jovens a se apropriarem dos seus direitos e deveres, a fim de reivindicar, frente à

instituição de ensino e aos locais de estágio, experiências formativas de qualidade.

A leitura das histórias pretende despertar novos olhares sobre o mundo do trabalho e suas
relações, além de fomentar reflexões no espaço escolar sobre o protagonismo discente

como elemento transformador da experiência educacional.

Este material pode ser utilizado pelas instituições de ensino como ferramenta pedagógica de
apoio a uma formação humana, crítica e omnilateral, articulada não somente à preparação

para o mundo do trabalho, mas também à sua transformação!

Desejo a você uma excelente leitura!

Rafaela Kracik Siqueira
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